
INDICAÇÃO 
 
 

ao Exmo.  Sr .  Prefe i to  Munic ipa l ,
solicitando urgentemente a poda e
vistoria nas árvores da Rua Manati, em
frente ao n° 215, na Cidade Recreio da
Borda do Campo.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

Justificativa,
 
Este pedido partiu por parte dos moradores da rua, através de Ana Maria de Lima Messagi
Arraes;
 
A árvore precisa de poda urgente, os fios da rede elétrica da região estão se entrelaçando
junto a árvore, de modo que há a preocupação da população, principalmente na época de
chuva de que estrague a fiação, prejudicando todos que dependem dela, e causando
maiores prejuizos posteriormente para prefeitura e para os municipes;
 
Os moradores afirmam também que algumas árvores estão com a estrutura frágil e
necessita de uma vistoria;
 
Além disso, há preocupações secundárias como a sujeira produzida pelas árvores que tem
espalhando folhagem e sujeira por toda a parte, assim;
 
Uma visita para vistoria técnica por parte do departamento competente será muito
importante para dar melhor avaliação ao pedido em questão, isto posto;
 
Baseando-nos na essência das funções deste vereador, que é de acompanhar e
fiscalizar as ações da administração e o imediato encaminhamento deste pedido ao
departamento competente via executivo visando solução as demandas junto à população;
 
Indicamos à Mesa na forma regimental, para que seja expedido ofício ao Excelentíssimo
Senhor Prefeito Municipal, ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, solicitando urgentemente a poda
e vistoria nas árvores da Rua Manati, em frente ao n° 215, na Cidade Recreio da Borda do
Campo.
 
 
Ciências: 1) PAULO HENRIQUE PINTO SERRA - Prefeito Municipal Prefeitura Municipal de Santo André
 

 
Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 18 de junho de 2020.

 
 
 

Ver. Toninho de Jesus  
VEREADOR 

 
 

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade sob o identificador 
310030003900320035003A005000


		2020-06-18T10:16:13-0300




